
 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 13 nov. 2015. 

 

 
                       PORTARIA STJ/GDG N. 1.036 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 

Designa grupo técnico de apoio contínuo à 
Comissão Permanente de Licitação.  
 

 
O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no 

art. 2º, § 1º, da Resolução STJ n. 6 de 12 de maio de 2015.   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designa os servidores Alexander Kenedy dos Santos Lima, matrícula 

S012780, Valmir Ferreira Gomes, matrícula S021673, Ricardo Gomes da Silva, matrícula 
S037472, e Nelson Alves dos Santos Neto, matrícula S020413, lotados na Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, para compor grupo de trabalho técnico com a 
finalidade de assessorar a Comissão Permanente de Licitação e os pregoeiros na 
contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e suprimentos de informática.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 22 de 17 de janeiro de 2013. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Miguel Augusto Fonseca de Campos 
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